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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.654/2025.



“NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.


LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal de Muitos Capões, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 175/2002; 


DECRETA:


Art. 1º São nomeados membros do Conselho Municipal da Assistência Social, e respectivos suplentes, por um período de dois anos, conforme a descrição a seguir:

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: JULIANA ACAUAN GIURIOLO PINTO,
Suplente: Rafaela Kramer da Fonseca;

- Representante da Secretaria Municipal da Fazenda: TATIANE CASTOLDI,
Suplente: Gildomar Radtz;

- Representante da Secretaria Municipal de Educação: EVELINE FREITAS PAIM,
Suplente: Ana Júlia da Costa;

- Representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Turismo e Cultura: DANIELA VIEIRA MESQUITA,
Suplente: Marenilço Laurentino Padilha;

- Representante da Secretaria Municipal da Saúde: ELENISE CABRAL PEREIRA,
Suplente: Patrícia Baldin

- Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Muitos Capões: ELIANE ANA DE OLIVEIRA GODOY,
Suplente: Carine Campos da Costa;

- Representante do Sindicato Rural de Muitos Capões: GIANA RODRIGUES DOS SANTOS,
Suplente: Mara Lúcia Amarante Roveda;

Representante dos Trabalhadores do CRAS: TANIA MARIA MESQUITA DIAS,
Suplente: Juliana Carine Hertal

Representante dos Usuários do CRAS: JANAINA DE OLIVEIRA COSTA
Suplente: Eloi Terezinha Godoy

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.595/2024.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUITOS CAPÕES, 21 de fevereiro de 2025.




LUCIANO DEBONA
Prefeito Municipal 
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